
 diário oficial Nº 34.661  11 Sexta-feira, 06 DE AGOSTO DE 2021

errata
o decreto Nº 1.697, de 2 de JULHo de 2021, publicado no diá-
rio Oficial do Estado nº 34.627, de 5 de julho de 2021, página 4, 
coluna 1:
onde se lê: “art. 16-E. (...) na forma do resultado do Edital nº 002/2020 
- SEMEAR, publicado no Diário Oficial do Estado nº 34.276, de 09 de julho 
de 2020”.
leia-se: “art. 16-E. (...) na forma dos resultados do Edital nº 002/2020 
- SEMEAR, publicados nos Diários Oficiais do Estado nº 34.276, de 09 de 
julho de 2020, e 34.302, de 06 de agosto de 2020, receptivamente”.

Protocolo: 689119

d e c r e t o Nº 1764, de 30 de JULHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor da fundação 
ParáPaz, crédito especial no valor de r$ 3.700.000,00 para atender à pro-
gramação constante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da fundação ParáPaz, órgão da administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de r$ 3.700.000,00 (Três Milhões e Setecentos Mil reais), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

362011412215087683 - fundação ParáPaz 0101 339030 3.700.000,00

ToTal 3.700.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

141012060814918705 - SEdaP 0101 449052 600.000,00

141012060814918710 - SEdaP 0101 339030 411.080,00

141012060814918710 - SEdaP 0101 449052 28.263,00

151011339115037591 - SEcUlT 0101 449051 250.000,00

151011339215038425 - SEcUlT 0101 339030 793.000,00

151011339215038841 - SEcUlT 0101 339030 7.000,00

181011442215008211 - SEJUdH 0101 339030 60.657,00

431010824315058955 - SEaSTEr 0101 339039 400.000,00

431010824415058396 - SEaSTEr 0101 339036 600.000,00

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 550.000,00

ToTal 3.700.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 30 de julho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1770, de 3 de aGosto de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 2.315.586,99 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.315.586,99 (dois Milhões, Tre-
zentos e Quinze Mil, Quinhentos e oitenta e Seis reais e Noventa e Nove 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

081012712212978338 - SEEl 0101 339039 44.240,34

081012712615088238 - SEEl 0101 339040 10.000,00

081012713115088233 - SEEl 0101 339139 3.249,40

081012781114998794 - SEEl 0101 339037 26.749,25

362011442215008815 - fundação ParáPaz 0101 335041 800.000,00

362011442215008815 - fundação ParáPaz 0101 449052 60.085,00

901011030115078874 - fES 0101 334181 1.100.000,00

911010433115088886 - SEPlad 0101 339039 271.263,00

ToTal 2.315.586,99

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

081012712615088238 - SEEl 0101 449040 13.249,40

081012781214998317 - SEEl 0101 339030 44.240,34

081012781214998317 - SEEl 0101 339033 26.749,25

151011339215038841 - SEcUlT 0101 339030 20.000,00

181011442215008211 - SEJUdH 0101 339030 28.343,00

181011442215008211 - SEJUdH 0101 339039 277.623,35

181011442215008799 - SEJUdH 0101 339030 48.409,99

181011442215008809 - SEJUdH 0101 339030 200.000,00

181011442215008814 - SEJUdH 0101 339030 400.000,00

181011442215008820 - SEJUdH 0101 339039 156.971,66

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 1.100.000,00

ToTal 2.315.586,99

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 689122

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº. 1.224/2021-ccG de 5 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo os termos do Processo no. 2021/851479, 
r E S o l V E:
autorizar HENdErSoN lira PiNTo, Secretário regional de Governo do Bai-
xo amazonas, a viajar no trecho Santarém/Belém/Santarém, no período 
de 10 a 13 de agosto de 2021 a fim de cumprir agenda institucional, con-
cedendo para tanto, 3 e ½ (três e meia) diárias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.225/2021-ccG de 5 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e


